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PORTARIA N.º 003/2024-PEN 
 
  Nomeia a Comissão de Seleção para 

participantes do PET/Farmácia/UEM. 
 

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições 
e considerando: 

O contido no Manual de Orientações Básicas do Programa de Educação Tutorial (PET);        
A Portaria n.º 976, de 27 de julho de 2010, do Ministério da Educação (MEC), 

republicada no D.O.U. em 31 de outubro de 2013;  
O Edital n.º 005/2024-PEN, que abre o processo de seleção de alunos/as para o 

PET/Farmácia/UEM. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear, para compor a Comissão de Seleção de participantes para o Programa 
de Educação Tutorial, do Grupo de Farmácia, da Universidade Estadual de Maringá 
(PET/Farmácia/UEM), os/as seguintes membros:  

Alexandre Florindo Alves / Professor Tutor – PET Economia  
Ana Laura Tavechio Pinheiro / Membro – PET Farmácia  
Ana Lívia Mendonça Silva / Membro – PET Farmácia  
Andrea Diniz / Professora – Departamento de Farmácia da UEM  
Arildo Jose Braz de Oliveira / Professor Tutor – PET Farmácia  
Camila Manoella Salvador / Membro – PET Farmácia  
Clara Fernandes Torre / Membro – PET Farmácia  
Derick Luis Alves Sbrana / Membro – PET Farmácia  
Gabriela Larissa Lopes Rodrigues / Membro – PET Farmácia  
Gustavo Henrique Leite Magalhães / Membro – PET Farmácia 
Larissa Pelisson Trento / Membro – PET Farmácia  
Luana Fernanda de Almeida Santos / Membro – PET Farmácia  
Maria Eloisa Orosco Duda / Membro – PET Farmácia  
Nayara Caroline Fernandes / Membro – PET Farmácia  
Rafaela Hey Guimarães / Membro – PET Farmácia  
Sofia Pinelli Cantagalli / Membro – PET Farmácia  
Thiago Fabris Loraschi / Membro – PET Farmácia  
Vitor Cicero Yudi Takaqui / Membro – PET Farmácia  
Vitor Hugo de Brito / Membro – PET Farmácia 
 
Art. 2º - Nomear o Prof. Dr. Arildo Jose Braz de Oliveira para presidir esta Comissão. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário.                                                      
Maringá, 18 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Prof. Dr. Marcos Vinicius Francisco 
Pró-Reitor de Ensino 


